
 

 

LEI Nº 717/94 

 

 

     Dispõe sobre  a  municipalização das   

     Escolas Estaduais “Joaquim Batista de  

     Miranda e Guanair Cardoso”, e dá outras  

     providências. 

 

 A Câmara Municipal de Lajinha, estado de Minas Gerais, por seus  

 vereadores  decreta,  e eu,  em  seu  nome,  sanciono  a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo, autorizado a municipalizar as 

Escolas Estaduais “Joaquim Batista de Miranda”, localizada no Córrego 

Santo Antonio e “Guanair Cardoso” localizada no povoado de Palmeiras, 

neste município. 

 

Art. 2º - Ficam resguardados os direitos de tempo de serviço dos atuais 

servidores efetivos do Estado de Minas Gerais, bem como dos atuais 

contratados, que estejam atuando por ocasião da municipalização. 

 



 

 

 

Art. 3º - Fica assegurada a prioridade nas futuras contratações aos 

servidores que tenham atuado no mínimo 30(trinta) dias nos últimos 

03(três) anos nas citadas Escolas. 

 

Art. 4º - Fica garantida a permanência dos atuais servidores das ditas 

escolas por ocasião da mudança de Estadual para Municipal. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha, estado de Minas 

Gerais, aos  dezoito  dias do mês de fevereiro do ano de mil Novecentos e 

noventa e quatro (18/02/1994). 

 

 



 

 

 

    Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

            Presidente 

 


